
 

 

 

 

  P-1 

 

AUTÓGRAFO Nº 22, DE 14 DE MAIO DE 2024. 

AO  

PROJETO DE LEI Nº 25, DE 2024. 
 

 

“Altera a Lei nº 4.138, de 9 de 

janeiro de 2017, que institui a 

Diária Especial por Jornada 

Extraordinária de Trabalho, 

aplicável aos servidores 

integrantes do Quadro de Pessoal 

da Guarda Municipal de 

Itanhaém e aos ocupantes de 

cargos de Agente de Trânsito, nas 

condições que especifica.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

Art. 1º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 

4.138, de 9 de janeiro de 2017, que institui a Diária Especial por Jornada 

Extraordinária de Trabalho, aplicável aos servidores integrantes do Quadro de 

Pessoal da Guarda Municipal de Itanhaém e aos ocupantes de cargos de Agente 

Trânsito, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

I - a ementa: 

 

“Institui a Diária Especial por Jornada 

Extraordinária de Trabalho, aplicável aos servidores integrantes do 

Quadro de Pessoal da Guarda Municipal de Itanhaém, aos ocupantes de 

cargos de Agente de Trânsito e de cargos ou empregos de Agente de 

Vigilância Patrimonial, nas condições que especifica.”; (NR) 

 

II - o “caput” do artigo 1º: 

 

“Art. 1º  Fica instituída a Diária Especial por 

Jornada Extraordinária de Trabalho, aplicável aos servidores 

integrantes do Quadro de Pessoal da Guarda Municipal de Itanhaém, 

aos ocupantes de cargos de Agente Trânsito e de cargos ou empregos 

de Agente de Vigilância Patrimonial que estejam no efetivo exercício 

de suas funções.” (NR) 
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Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei 

correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, 14 de maio de 2024. 

 

 

 

FERNANDO DA S. XAVIER DE MIRANDA 

Presidente 

 

 

 

LUCAS GABRIEL S. ABBASI 

Primeiro-Secretário 

ARLINDO DOS SANTOS MARTINS 

Segundo-Secretário 

 

 

 

 

 

Processo eletrônico sob nº 1080/2024 

Projeto de Lei nº 25, de 2024, de autoria do Executivo. 

Departamento Parlamentar, em 14 de maio de 2024. 

 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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